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RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO  

Processo n. 23073.002262/2019-79.  

 

TOMADA DE PREÇOS N. 01/2020. 

 

Objeto: OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO SETOR DE AGROINDÚSTRIA. 

 

Vencedora: NELL ENGENHARIA EIRELI – EPP. 

 

 
 
 

 Os integrantes da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/IFAM-CMZL 

reuniu-se no dia 22/12/2020, às 08h30min, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, para análise dos autos do processo 23073.002262/2019-79, referente ao 

TOMADA DE PREÇOS N. 01/2020, cujo objeto é o composto de um único item, a saber, 

OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO SETOR DE AGROINDÚSTRIA. Com rápida síntese, 

assim podemos resumir e descrever os acontecimentos observados nos autos: 

1. Foi feita solicitação da obra por parte da DEPARTAMENTO DOS LABORATÓRIOS 

DE PRODUÇÃO ANIMAL, VEGETAL E AGROINDUSTRIAL – CMZL, no dia 

22/08/2019; 

2. Houve juntada do projeto básico e demais componentes por parte da 

engenharia; 

3. Foram elaborados o edital e seus anexos pela Coordenação de Compras e 

Licitação; 

4. Foram os autos enviados ao Procurador Jurídico, que devolveu pela Parecer 

Jurídico n. 00165/2020/GAB/PF/IFAM/PGF/AGU & Nota jurídica n. 

00104/2020/GAB/PF/IFAM/PGF/AGU solicitando correções em pontos 

específicos do Projeto Básico; 

5. O DILOG, por meio do DESPACHO Nº 36264 / 2020 - DILOG/CMZL, consigna que 

todas as observações exaradas pela PROJUR junto ao IFAM foram realizadas; 

6. Após o retorno dos autos, o Presidente da CPL marcou para o dia 13/11/2020 

a abertura do certame com a habilitação dos licitantes, que foi publicado em 

todas as vias necessárias; 

7. Em 16/11/2020, a CPL digitalizou toda a documentação (declaração 

complementares e habilitação) das participantes. E em 17/11/2020, esses 

documentos foram devidamente publicados no portal oficial do IFAM – 

Campus Manaus Zona Leste. 

8. No dia 19/11/2020, o Núcleo de Engenharia e Arquitetura (NEA) emitiu o 

PARECER TECNICO Nº 07/2020/DILOG/NEA/IFAM/CMZL. Com as informações 

contidas nesse relatório, além do exame dos outros documentos editalícios, 

realizou-se o julgamento das condições de habilitação (envelope n. 01), sendo 

que a empresa AJURI ENGENHARIA SERVIÇOS E MONTAGENS LTDA - EPP foi 

inabilitada; 

9. A CPL, em 02/12/2020, convoca todos a participar, em sessão pública, da abertura 

dos envelopes nº 02, que ocorreu em 07/12/2020; 
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10. Nesse dia, as propostas (envelopes n. 2) foram abertas. Após a abertura dos 

envelopes, a Comissão elaborou Mapa de Apuração e constatou como 

melhor proposta o valor R$ 491.540,96 (quatrocentos e noventa e um mil, 

quinhentos e quarenta reais e noventa e seis centavos) da empresa NELL 

ENGENHARIA EIRELI – EPP;  

11. O Presidente remeteu a composição de custo para o NEA, que, após 

realização de diligências, pelos pareceres técnicos n. 10 e 11, foi favorável à 

proposta da licitante;  

12. Após o retorno dos autos, o Presidente marcou reunião com a Comissão, que 

declarou a licitante NELL ENGENHARIA EIRELI – EPP como vencedora do 

certame licitatório; 

13. Tendo em vista a ausência de recursos, os autos foram encaminhados à 

autoridade superior do nível estratégico do IFAM/CMZL para análise e tomada 

de decisão.  

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO1  

Portaria IFAM/CMZL n. º 188, DE 09 DE JULHO DE 2020. 

 

                                            
1 Assinatura digital na última página deste relatório. 
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